
PROJETO D' E LEI No                 , DE 2006
(Do Sr.  João Lyra)

Acrescenta e dá nova redação a
dispositivos à Lei n° 9.985, de 18 de julho
de 2000, que institui o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o O art. 17 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000,
fica acrescido do seguinte parágrafo:

“§ 6º-A A exploração do subsolo dentro de florestas
nacionais, estaduais ou municipais somente será autorizada se assim dispuser
seu plano de manejo, sendo condicionada à aquisição, pelo responsável pela
exploração, de área não inferior àquela a ser explorada, contígua à unidade, e
em estado de conservação equivalente, devendo as terras adquiridas serem
doadas ao órgão administrador da floresta nacional, estadual ou municipal,
para incorporação à mesma unidade de conservação na qual se dá a
exploração do subsolo”

Art. 2° O § 3º do art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, passa a ter a seguinte redação:

“§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º, o
Poder Público é obrigado a fornecer informações adequadas e inteligíveis à
população local e a outras partes interessadas, disponibilizando essas
informações por meio da rede mundial de computadores e apresentando-as na
região onde se pretende criar a unidade de conservação.” (NR)
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Art. 3° O § 4º do art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, passa a ter a seguinte redação:

“§ 4º Na criação de Reserva Particular do Patrimônio
Natural, Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a consulta
de que trata o § 2º deste artigo.” (NR)

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Desde a criação do Parque Nacional de Itatiaia, o
precursor das unidades de conservação brasileiras, em 14 de junho de 1937, a
União, os estados e os municípios estabeleceram espaços legalmente
protegidos, amparados pela própria Constituição da República, pelo Código
Florestal  (Lei nº 4.771/65) e pela Lei das Estações Ecológicas (Lei nº
6.902/81). Entretanto, não havia um texto legal único que dispusesse sobre os
conceitos, os objetivos e as categorias de unidades de conservação, como
também estabelecesse critérios mínimos para sua criação, alteração ou
extinção.

Após oito anos de tramitação, aprovou-se um dos
grandes marcos da recente legislação ambiental brasileira,  a Lei nº 9.985/00,
que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza –
SNUC. Essa lei regulamentou incisos do art. 225 da Constituição, e em seis
anos de vigência representou uma contribuição vital à implementação de
inúmeras áreas naturais protegidas.

A regulamentação e aplicação de qualquer lei, mesmo
que recente, enseja questionamentos, dúvidas e, por fim, amadurecimento. Há
pelo menos dois aspectos da Lei nº 9.985/00 que merecem maior
detalhamento, pois têm gerado interpretações que destoam dos objetivos e das
diretrizes da própria Lei do SNUC, expressos nos arts. 4º e 5º.

O primeiro aspecto diz respeito à mineração em florestas
nacionais. A Lei nº 9.985/00, em seu art. 17, estabelece que as mesmas têm
“como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a
pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de
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florestas nativas.” Não há proibição explícita de mineração nessa categoria de
unidade de uso sustentável. Há, porém, um conflito com o princípio de
sustentabilidade. Explorar recursos naturais não renováveis é, por definição,
exauri-los com o tempo.

Não obstante, segundo informações do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, há hoje sete
florestas nacionais nas quais ocorre atividade de mineração licenciada, e
outras 11 com possibilidade de exploração mineral. Parece essa ser mesmo
uma tendência, pois as florestas nacionais criadas pelos Decretos de 13 de
fevereiro de 2006, no Estado do Pará, têm, em seus atos de criação, a menção
à realização de atividades minerárias, de acordo com o que dispuserem os
respectivos planos de manejo.

Os dispositivos de tais decretos são, no entanto,
questionáveis, pois, embora o subsolo seja bem da União, em separado do
solo, não há como explorar o primeiro sem afetar o segundo. E o impacto das
atividades minerárias está longe de ser modesto, tanto que a Resolução 237/97
do Conama sujeita a pesquisa mineral e a lavra garimpeira ao rito de
licenciamento ambiental.

Com relação à consulta pública prévia à criação de
unidades de conservação, julgamos por bem introduzir duas mudanças. A
primeira, no § 3º do art. 22 da Lei nº 9.985/00, determina a oitiva da população
na região em que se pretende criar a unidade.

Hoje algumas consultas públicas são realizadas à
distância, por meio da rede mundial de computadores, e nas localidades mais
remotas (onde se criam muitas áreas protegidas), evidentemente não há
acesso aos recursos de informática, principalmente pela população de baixa
renda.

Em outros casos, as consultas são realizadas em algum
dos municípios afetados pela unidade de conservação proposta. No entanto
nem sempre, diria inclusive que raramente a informação técnica que motiva o
órgão ambiental a criar a unidade está disponível para acesso remoto, pela
rede mundial de computadores. Entendemos que o acesso irrestrito aos
estudos e mapas que subsidiam a proposta de criação dará mais transparência
ao processo, e sem dúvida tem amparo constitucional, atendendo ao princípio
de publicidade (art. 37 da Constituição da República).
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Em seguida propomos nova redação para o § 3º do art.
22 da Lei nº 9.985/00. Cremos que, se por um lado Estação Ecológica e
Reserva Biológica podem prescindir de consulta pública, decorrente da
extrema relevância das áreas selecionadas para conservação da
biodiversidade, por outro lado a Reserva Particular do Patrimônio Natural é
criada em terras privadas, por manifestação expressa de seu proprietário, que
investe não só na aquisição das mesmas como também na elaboração de um
plano de manejo a ser apreciado pelo órgão ambiental.

Nessa situação entendemos não ser necessário ouvir a
comunidade local, pois não haverá desapropriações, restrições ao uso do solo
pelas propriedades vizinhas, ou outros conflitos. Existe tão somente a meritória
intenção do proprietário na conservação perpétua dos ecossistemas
localizados em suas terras.

Certo do apoio dos ilustres deputados ao projeto de lei,
ofereço essa contribuição ao aprimoramento do Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza.

Sala das Sessões, em            de abril de 2006.

Deputado JOÃO LYRA
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